
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N° 7497/2024 – TJ/MA
CONTRATO N° 0013/2024 – TJ/MA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 54/2023 – SRP 
ARP N° 121/2023-TJMA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA G. A.
L. BENDER – ME 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, inscrito no
CNPJ  sob  o  n°  05.288.790/0001–76,  com  sede  na  Av.  Dom  Pedro  II,  s./n°,  Palácio  “Clovis
Bevilácqua”,  Centro,  CEP:  65.010-905,  São  Luís/MA,  neste  ato  representado  por  seu
Presidente, Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA , brasileiro, residente e
domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n° 257.545.483-20, portador da Carteira
de  Identidade  nº  926.136  SSP/MA, doravante denominado  CONTRATANTE,  e,  de outro, a
Empresa G. A. L. BENDER – ME, inscrita no CNPJ  sob o n° 18.503.525/0001-05, sediada à Av.
Antônio Ribeiro,  n°  758,  Centro,  Pirapemas/MA, CEP: 65.460-000,  fone:  (98)  98139-7519/(98)
98496-1767, e-mail:  bender.one@hotmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada  pelo  Sr.  GUILHERME  ALEXANDRE  LIMA BENDER,  portador  da  Carteira  de
Identidade n° 22597852002 – 6 SSP/MA,  inscrito no CPF sob o  n° 041.561.633-69,  doravante
denominado  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato, em  observância  às
disposições da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, à Lei n° 14.133, de 1º
de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento sob demanda de gás liquefeito de
petróleo – GLP (gás de cozinha) acondicionado em botijão de 13 kg e botijões de 13 kg vazios,
com entrega em domicílio,  destinado às unidades judiciais  integrantes do Poder Judiciário  do
Estado  do  Maranhão,  localizadas  no  interior  do  estado  a  fim  de  que  possam  suprir  as
necessidades do Poder Judiciário, conforme especificações abaixo:

Grupo 01

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
R$  

VALOR TOTAL
R$  

01

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE BACABAL

Und. 480 R$ 153,00 R$  73.440,00 

02

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE BALSAS

Und. 240 R$ 160,38 R$ 38.491,20
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03

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE CHAPADINHA

Und. 300 R$ 153,00 R$  45.900,00

04

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE IMPERATRIZ

Und. 640 R$ 155,00 R$ 99.200,00

05

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE ITAPECURÚ-MIRIM

Und. 410 R$ 155,00 R$  63.550,00

06

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE PINHEIRO

Und. 550 R$ 153,00 R$ 84.150,0

07

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE BARRA DO CORDA

Und. 350 R$ 160,38 R$  56.133,00

08

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE SANTA INÊS

Und. 520
R$ 153,00

R$   79.560,00

09

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Und. 270 R$ 155,00 R$  41.850,00

10

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE SÃO LUÍS (exceto a capital
São Luís).

Und. 270 R$ 160,38 R$  43.302,60

11

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE TIMON

Und. 180 R$ 153,00 R$  27.540,00
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12

Recarga de gás liquefeito de petróleo
–  GLP,  para  botijões  de  gás  de 13
Kg, com entrega em todas as unidade
judiciais das comarcas que compõe o
POLO DE CAXIAS

Und. 270 R$ 160,38 R$ 43.302,60

13

BOTIJÃO DE GÁS, fabricado
segundo  as  normas  da  ABNT  –
Associação  Brasileira  de  Normas
Técnicas,  confeccionados  em chapa
de  aço-carbono,  com  lacre
antiviolação  na  válvula,  pintados  e
com marca e nome do distribuidor em
relevo,  com  alça  que  proteja  seus
dispositivos  de  segurança  e  de
impacto direto durante seu transporte
e  manuseio,  devendo,  as  tais,  ser
parte integrante daqueles. Os botijões
devem  possuir  bases  que  permitam
assento estável em plano nivelado e
apresentar  superfícies  externas
tratadas por processo de preservação
contra  oxidação;  com  entrega  em
qualquer  unidade  judicial  das
comarcas  que  compõe  os  polos
judiciais.

Und. 262 R$ 264,83 R$  69.385,46

VALOR TOTAL : R$ 765.804,86  (SETECENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E
QUATRO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1.  O  prazo  de  vigência  do  contrato  é  de  05  (cinco)  anos,  contados  da  sua  assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e107 da Lei n° 14.133, de 2021.
 2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e  os preços permanecem vantajosos para a  Administração,  permitida  a
negociação  com  o  CONTRATADO,  atentando,  ainda,  para  o  cumprimento  dos  seguintes
requisitos: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. O valor total para fornecimento do objeto deste contrato é de R$   765.804,86  (setecentos e  
sessenta e cinco mil, oitocentos e quatro reais e oitenta e seis centavos) incluído no mesmo todas
as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato correrão à
Dotação Orçamentária seguinte:  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 –  FUNDO ESPECIAL DE
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO-FERJ; FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA;
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SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL;
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4434 – ACESSO À JUSTIÇA – TJ; NATUREZA DE DESPESA: 449052
– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.2.  As  despesas  inerentes  à  execução  deste  contrato  serão  liquidadas  através  da  Nota  de
Empenho n° 2024NE000304-FERJ e 2024NE000305-FERJ, emitida em 21/02/2024.
4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora da
nota  de  empenho  que  albergou  a  aquisição:  FUNDO  ESPECIAL  DE  MODERNIZAÇÃO  E
REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO – FERJ, CNPJ: 04.408.070/0001-34.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1 Da forma de entrega: 
5.1.1. O objeto constante deste Contrato será fornecido de maneira parcelada até o limite total
informado  no  respectivo  instrumento  de  contrato,  ficando  a  contratada  obrigada  a  aceitar
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do
contrato (art. 125, Lei 14.133/2021);
5.1.1. O objeto constante deste Contrato será fornecido de maneira parcelada até o limite total
informado  no  respectivo  instrumento  de  contrato,  ficando  a  contratada  obrigada  a  aceitar
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do
contrato (art. 125, Lei 14.133/2021);
5.1.2.  O contratante,  através do fiscal  administrativo do contrato ou de servidor  habilitado da
Divisão de Administração de Material, emitirá ordem de fornecimento ao contratado indicando a
quantidade de recargas de gás ou de botijões vazios que devem ser entregues e instalados na
sede do fórum da respectiva comarca;
5.1.3. Caberá ao fiscal administrativo a definição da forma de envio da ordem de fornecimento à
empresa fornecedora (por.  ex.:  e-mail,  aplicativos  de mensagens;  em mãos,  etc.)  que deverá
possibilitar a confirmação do recebimento pela fornecedora e o controle do prazo de entrega;
5.1.4.  Fica vedado o fornecimento dos objetos por  solicitação direta de servidor do fórum ao
contratado sem a devida ordem de fornecimento;
5.1.5.  As  recargas  de  GLP  indicadas  na  ordem  de  fornecimento  deverão  ser  realizadas
exclusivamente pela troca do botijão cheio pelo vazio, sendo vedada qualquer forma de ajuste
extracontratual (empréstimos, adiantamentos, etc.);
5.1.6. No ato das entregas, o objeto deverá vir devidamente acompanhado de recibo em duas
vias, uma destinada ao contratante e outra à contratada, com os respectivos dados da empresa
fornecedora (razão social, endereço, CNPJ e telefone de contato), descrição do produto entregue,
data, quantidade, preço unitário e total que deverão corresponder àquele fixado em contrato;
5.1.7.  As vias do recibo de entrega parcial  deverão ser  assinadas e carimbadas por servidor
responsável pelo recebimento do objeto na sede do fórum, para controle do quantitativo entregue
e aquele constante na nota fiscal quando de sua emissão;
5.1.8. Ao final de um período de 15 (quinze) dias, a contratada deverá emitir nota fiscal com o
quantitativo efetivamente entregue no período para todas as comarcas, mediante confrontação
dos  recibos  de  entrega  parcial  e  encaminhá-las  ao  fiscal  do  contrato,  que  realizará  as
conferências necessárias no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, e adotará as providências para o
devido pagamento;
5.1.9. Quando o procedimento de confirmação de entrega puder ser realizado através de sistema
informatizado,  poderá o  fiscal  administrativo  do contrato,  dispensar  os procedimentos do item
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5.1.6,  5.1.7  e  5.1.8,  e  realizar  a  apuração  mediante  relatório  apto  a  assegurar  o  efetivo
recebimento do material pelo requisitante;
5.2. Do prazo, horários e locais de entrega:
5.2.1. O contratado deverá atender às ordens de fornecimento em até 1 (um) dia útil após seu
recebimento, no horário entre 08:00 h e 16:00 horas; 
5.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será contado a partir da data da solicitação pelo fiscal
do contrato se esta for  realizada até as 12:00 (doze)  horas  do mesmo dia  e a partir  do dia
subsequente caso as requisições sejam remetidas após este horário;
5.2.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização das
entregas no prazo acima mencionado, o evento será automaticamente transferido para o primeiro
dia útil subsequente, independentemente de comunicação;
5.2.3. A entrega será realizada nos fóruns integrantes dos respectivos polos indicados no 6.2, do
termo de referência, cujos endereços encontram-se listadas na página do Tribunal de Justiça do
Maranhão no link https://www.tjma.jus.br/primeiro-grau/cgj/comarcas, sem qualquer ônus para o
contratante, estando incluído em seu valor todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete,
seguro, etc.;
5.2.4. O recebimento do material requisitado deverá ser realizado preferencialmente pelo usuário
requisitante ou fiscal setorial que deverá verificar e conferir a exatidão:
5.2.4.1. A compatibilidade dos materiais com o que foi solicitado;
5.2.4.2. A quantidade de cada um dos itens;
5.2.4.3. A verificação de possíveis danos ou defeitos nos produtos entregues.
5.3. Do recebimento provisório e definitivo:
5.3.1. O objeto do contrato será recebido:
5.3.1.1.  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e
fiscalização,  para  verificação  posterior  da  conformidade  do  material  com  as  exigências
contratuais, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e
5.3.1.2.  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 05
(cinco) dias após o recebimento provisório.
5.3.2.  O  objeto  do  contrato  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  estiver  em
desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência ou apresente defeito de
fabricação. Hipótese em que a contratada, obriga-se a substituí-lo em prazo razoável fixado pelo
fiscal  do  contrato,  sem  qualquer  ônus  para  a  Administração  e  sem  prejuízo  das  sanções
legalmente estabelecidas;
5.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não libera a contratada dos vícios de qualidade ou
quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou
porque surgiram somente após a inspeção da Administração (art. 140, §2º, Lei 14.133/21);
5.3.4. É dever do fiscal do contrato, imediatamente após o recebimento definitivo do material,
cadastrar  solicitação  de  pagamento  no  sistema  Digidoc,  juntando  a  nota  fiscal  atestada,
acompanhada das certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou
termo de contrato a que se vinculam e demais documentos pertinentes.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará o pagamento à empresa contratada,
após o fornecimento dos bens, em conformidade com as necessidades da Administração, até o
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limite  dos  respectivos  quantitativos  contratados,  conforme  especificações  deste  instrumento,
observado a ordem cronológica de que trata o art. 141 da Lei 14.133/2021;
6.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à contratada, em prazo não superior
a 30 (trinta) dias, contados a partir  do fornecimento do material,  à vista da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo fiscal do contrato;
6.3. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas
Federal,  Estadual  e Municipal;  da regularidade relativa à Seguridade Social;  do certificado de
regularidade do FGTS e da Certidão Negativa  de Débitos  Trabalhistas  –  CNDT,  emitida  pela
justiça do Trabalho;
6.4.  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  contratada  enquanto  houver  pendência  de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
6.5. A Nota fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar na Nota de
Empenho;
6.6.  A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital  de Licitação e no
Termo  de  Referência  ou  com  qualquer  circunstância  que  desaconselhe  o  pagamento  será
devolvida à contratada com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do
prazo será iniciada a partir da respectiva regularização;
6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo TJMA,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será
calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:
Onde:
EM = Encargos Moratórios; N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; I = Índice de compensação financeira =
0,00016438, assim apurado: 

I =
TX

I =
6/100

I = 0,00016438
365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

6.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada de forma antecipada ou enquanto pendente
de liquidação qualquer  obrigação financeira  e  documentação.  Esse fato  não será  gerador  de
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
6.9.  O  TJMA,  observados  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  poderá  deduzir,
cautelar  ou definitivamente,  do montante a pagar à contratada,  os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.
6.10. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, contado
da data do orçamento estimado, 05/11/2023.
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, conforme aplicação, pela
Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as
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obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
R = V (I – Iº) / Iº, onde: R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação; 
I  =  Índice  relativo  ao  mês  do  reajustamento,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a  importância  calculada pela  última variação conhecida,  liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.6. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada 
8.2.Comunicar  à  contratada,  de  imediato,  qualquer  irregularidade  verificada  na  execução  do
objeto;
8.3. Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização;
8.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.5.  Pagar  à  contratada  o  valor  resultante  do  fornecimento  dos  bens,  na  forma  e  no  prazo
estabelecido no contrato;
8.6. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
8.7. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os
aspectos  quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e
comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação, na contratação
direta;
9.2. A contratada se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz;
9.3. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo fiscal do
contrato,  em  estrita  observância  das  especificações  do  Edital  de  Licitação  e  da  proposta,
acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal  constando  detalhadamente  as  indicações  da  marca,
fabricante, modelo, tipo, quantidade, preço unitário e total;
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9.4. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.6.  O  dever  previsto  no  item  anterior  implica  a  obrigação  de,  a  critério  da  Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou
defeitos;
9.7.  Atender  prontamente  a  quaisquer  exigências  da  Administração,  inerentes  ao  objeto  da
presente contratação;
9.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.9.  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem mesmo parcialmente,  as  obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, caso haja;
9.10.  Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho do menor  de dezesseis  anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.11.  Responsabiliza-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de pessoal,  prestação  de garantia  e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
9.12.  Demonstrar  situação  regular  junto  ao  INSS,  FGTS  e  Fazendas  Federal,  Estadual  e
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
10.1. O contratante poderá extinguir o contrato desde que o faça de maneira formal, motivada e
assegurando o contraditório e ampla defesa, quando a contratada incidir nas seguintes hipóteses
(Art. 137 da Lei 14.133/2021): 
10.1.1.  Não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas  editalícias  ou  de  cláusulas
contratuais, de especificações ou de prazos; 
10.1.2.  Não  atender  as  determinações  regulares  emitidas  pelos  servidores  designados  para
acompanhar e fiscalizar o contrato; 
10.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato; 
10.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado; 
10.1.5. Na hipótese de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da
execução do contrato;
10.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
10.1.7. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência
Social ou para aprendiz. 
10.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
10.2.1.  Supressão,  por  parte  da  Administração  que  acarrete  modificação  do  valor  inicial  do
contrato além do limite permitido no art. 125, Lei 14.133/21; 
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10.2.2.  Suspensão  de  execução  do  contrato,  por  ordem  escrita  da  Administração,  por  prazo
superior a 3 (três) meses;
10.2.3.  repetidas  suspensões  que  totalizem  90  (noventa)  dias  úteis,  independentemente  do
pagamento  obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
10.2.4. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da entrega da nota fiscal, desde que o fato não
resulte de ações ou omissões por parte da contratada; 
10.3. A extinção do contrato poderá ser: 
10.3.1.  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
10.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
10.3.3.  Determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula  compromissória  ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

CLÁUSULA ONZE– DA SUSTENTABILIDADE
11.1. A contratante e a contratada deverão adotar as seguintes medidas de mitigação, no que
couber:
11.1.1. Eficiência energética e práticas sustentáveis: incentivo ao uso consciente e eficiente do
GLP nas instalações dos fóruns, promovendo a conscientização sobre a importância da economia
de energia; estímulo à adoção de equipamentos mais eficientes em termos energéticos, como
fogões com baixo consumo de gás;
11.1.2. Reciclagem e descarte adequado: estabelecimento de diretrizes claras para o descarte
adequado dos botijões de 13 kg vazios, incentivando a devolução aos pontos de venda ou postos
de recolhimento autorizados; estímulo à reciclagem dos botijões e a correta destinação de outros
resíduos relacionados ao uso doméstico de GLP;
11.1.3.  Educação  e  conscientização  ambiental:  implementação  de  programas  de  educação  e
conscientização ambiental, com o objetivo de informar os usuários sobre a importância da redução
do  consumo  de  energia  e  da  adoção  de  práticas  sustentáveis;  realização  de  campanhas
educativas sobre o uso responsável do GLP e o impacto das emissões de gases;
11.1.4. Ventilação de áreas internas: manter uma boa ventilação nos ambientes onde o GLP é
utilizado, abrindo janelas e portas para permitir a circulação de ar fresco; realizar a manutenção
regular  dos  equipamentos  de  combustão,  garantindo  que  estejam  em  bom  estado  de
funcionamento e não emitam gases poluentes em excesso;
11.1.5.  Inspeção dos equipamentos:  realizar inspeções regulares nas instalações de gás para
identificar possíveis vazamentos e corrigi-los prontamente; promover o treinamento adequado dos
usuários sobre o manuseio seguro do GLP, incluindo a verificação de vazamentos, o uso correto
de válvulas e o armazenamento seguro dos botijões
11.2.  Além  das  medidas  de  mitigação  elencadas,  a  contratada  deve  adotar  práticas  de
sustentabilidade ambiental, nos termos Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do
Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, no que couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e Resolução 37/2022 (PLSPJMA).

CLÁUSULA DOZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)  der causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)  ensejar  o retardamento  da execução ou da entrega do objeto  da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer  nas  infrações acima descritas  as  seguintes
sanções:
I – advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II – impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);
IV – multa 
IV.I – moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
IV.II – Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 2,00% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
V – Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a
30% do valor do Contrato. 
VI – Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de
15% a 30 % do valor do Contrato.
VII – Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do valor do
Contrato. 
VIII – Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do valor
do Contrato. 
IX – Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do valor do
Contrato. 
12.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
12.3.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021).
12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.3.2.  Antes  da aplicação da multa  será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.  156,  §8º,  da Lei  nº
14.133, de 2021).
12.4.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
I – a natureza e a gravidade da infração cometida;
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V  –  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle. 
12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.7.  O Contratante deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).
12.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA TREZE – DA GARANTIA DO OBJETO 
13.1.  No  ato  da  entrega  da  recarga  os  botijões  cheios  deverão  ser  entregues  atendendo  o
disposto nas alíneas “a” e “b” do inc. IV do art. 41 da Resolução – ANP nº 49/2016 da Agência
Nacional de Petróleo.
 
CLÁUSULA QUATORZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1. Da gestão e fiscalização do contrato
14.1.1.  A gestão e fiscalização do contrato será exercida,  no que couber,  pelas regras gerais
estabelecidas no Capítulo VI (Da execução dos Contratos) da Lei nº 14.133/2021 e nos termos da
Resolução-GP nº 21/2018 (Dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos administrativos
celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e estabelece rotinas para apuração e
aplicação de sanções Administrativas às empresas contratadas), publicada em DJE nº 54/2018 do
dia 02/04/2018; 
14.1.2.  Para  cumprir  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  do  contrato,  o  CONTRATANTE
designará por portaria específica, servidores para executar as seguintes funções:
14.1.2.1. Gestor: A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade do Coordenador de
Material e Patrimônio.
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14.1.2.2. Fiscal administrativo: Chefe da Divisão de Administração de Material, e como substituto,
o Supervisor da Administração de Materiais.
14.1.2.3. Fiscal técnico: Não se aplica em razão da baixa complexidade do objeto;
14.1.2.4.  Fiscal  setorial:  Os  Secretários  Judiciais  ou  servidores  devidamente  indicados  das
respectivas  comarcas  atuarão  como  fiscais  auxiliares,  informando  acerca  de  eventuais
descumprimentos de cláusulas contratuais;
14.2. Das atribuições:
14.2.1. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato são aquelas definidas na Resolução GP nº
21/2018, bem como, todos aqueles necessários para a fiel execução contratual;
14.2.2. A fiscalização do contrato exercida pelo TJMA, não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em consonância com o
art.120 da Lei nº 14.133/2021.
14.2.3.  Se  necessário,  o  gestor  e  o  fiscal  do  contrato  serão  auxiliados  pelos  órgãos  de
assessoramento jurídico e de controle interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
14.3. Do protocolo de comunicação:
14.3.1.  As  comunicações relativas  ao acompanhamento das notificações do TJMA relativas  à
contratação e execução do contrato,  deverão ser feitas preferencialmente por ferramentas de
comunicação digital;
14.3.2. A CONTRATADA por ocasião do oferecimento da proposta final deverá informar, além dos
dados de qualificação, contatos eletrônicos, visando agilidade nas comunicações necessárias, tais
como,  endereço  de  correspondência  eletrônico  (e-mail),  número  de  aplicativo  de  mensagens
identificando o app a que se refere;
14.3.3.  É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária  de seu
endereço eletrônico, bem como dos aplicativos de mensagens de seu domínio para se certificar
das mensagens que lhe forem endereçadas; 
14.3.4.  Para  fins  dos  prazos  decorrentes  da  contratação,  consideram-se  como  recebidas,
independente de confirmação, as comunicações e notificações realizadas através dos contatos
eletrônicos informados; 

CLÁUSULA QUINZE – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no
tratamento  de  dados,  no  âmbito  do  CONTRATANTE,  a  respectiva  finalidade  específica,  a
consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável. 
15.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da
contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
15.3. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas
aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência
do  Contrato  contra  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,
perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
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15.4 Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao
vazamento de dados,  comprometendo-se a manter o sigilo  e a confidencialidade de todas as
informações repassadas em decorrência da execução contratual.
15.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados
pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em
decorrência da contratação por este CONTRATANTE.
15.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais
porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto  administrativo
celebrado com o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações
legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e
fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº. 13.709/18.
15.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos dados, e
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em  consonância  com  as
providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.
15.8. Para a execução do objeto deste Contrato, em observância ao disposto na Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei
Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na Resolução GP nº 13/2021, que Institui a
Política  de  Privacidade  dos  Dados  das  Pessoas  Físicas  no  Poder  Judiciário  do  Estado  do
Maranhão e ao princípio da transparência,  A CONTRATADA e seu(s)  representante(s)  fica(m)
ciente(s)  do acesso e da divulgação,  por este CONTRATANTE, de seus dados pessoais,  tais
como número do CPF, RG, estado civil,  endereço comercial,  endereço residencial e endereço
eletrônico. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA ANTICORRUPÇÃO 
16.1. A Contratada declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação
brasileira, dentre elas a Lei Federal no 12.846/13 e seus regulamentos, e se compromete, por si, a
cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade,
confidencialidade,  transparência,  eficiência e respeito  aos valores  preconizados no Código de
Ética  Profissional,  Conduta  e  Integridade  dos  Servidores  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do
Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA DEZESSETE – DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1.  Não  será  permitida,  em qualquer  hipótese,  a  subcontratação  dos  itens  previstos  nessa
contratação.

CLÁUSULA DEZOITO – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
18.1. O presente contrato tem fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021.
18.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos
documentos que integram o Processo Administrativo n° 7497/2024 – TJ/MA, e que são partes
integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Edital PE 54/2023-SRP, o Termo de
Referência, a Proposta de Preços da CONTRATADA.
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CLÁUSULA DEZENOVE – DA PUBLICAÇÃO
19.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato, no PNCP,
em obediência ao disposto da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021.
19.2 Este contrato após assinado e publicado estará disponível no Portal da Transparência do
TJMA: http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos

CLÁUSULA VINTE – DO FORO 
20.1  Elegem  as  partes  contratantes  o  Foro  desta  cidade,  para  dirimir  todas  e  quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato de inteiro teor. 

Datado e assinado eletronicamente.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça/MA

 GUILHERME ALEXANDRE LIMA BENDER
Representante da Empresa
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